
Sábado; 29 de Dezembro de 1951 D I Á R I O O F I C I A I » 
éó BMado do São Paulo it. V. do BrmW 

V — Prefeitura Municipal (para o Pos
to de Puericultura) . . . . '.. 30.000,00 
VI — Ao "Circulo Operário Riopreta-
n o " de São José do Rio Preto . . . . 20.000,00 

«87 — de SANTOS 
Orfanato "Olavo Ferraz" . . ' 10.000,00 

868 — de T A B A T I N G A : 
"* I — Igreja Matriz de Tabatinga . . . . 5.000.00 

II — Corporação Musicai " N . 8. Bom 
Conselho de Tabatinga 5.000,00 

330 — de rORRINUA: 
I — Paróquia de Torrinha (para o sa
lão paroquial .. .. . . . . .. 2.000,00 
II — Caixa Escolar do Grupo Escolar de 
Torrinha ..' .. .. ' 2.000,00 
T l l — Hospital de Caridade "Padre Nt-
canor Merino" • . . 2t000,00 
IV — Associação Atlética Torrinhense 2.000,00 

270 — de V IRADOURO: 
Hospital e Maternidade '/São Vicente 
de Paulo" . . . . . . . . ' . . 6.000.0Q 

Artigo 2.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba n . 2—6.98.4 — J9espesas 
Diversas — do orçamento. 

Artigo S.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua^pubJicação revogadas as disposições em contrário." 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de dezembro de 1951. 

L O C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de E s 
tado dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 
1001. 

Carlos de Albuquerque Seiffartit. 
Diretor Geral, Substituto. 

LEI N. 1.507, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre concessão de pensão. 

X.UCAS NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que 
lhe são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e 
eu promulgo a seguinte lei: 
— A r t i g o l .o .— Fica concedida à D. Dirce Martins de 

Almeida, viúva do guarda-civil Eliseu ie Almeida, vitima
do no cumprimento do dever, uma pensão vitalícia e i n 
transferível de CrÇ 1.500,00 (um mil e quinhentos cruzei
ros) mensais, sem prejuízo de outros auxílios ou contri
buições a que tenha direito. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução desta lei cor
rerá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de dezembro da 1951. ' 

u U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Esta
do dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 
1951. 1 

Car los de Albuquerque Se i f far th 
Diretor Geral, Substituto 

L E I N . 1.508, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre concessão de pensões. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R " D O 
E S T A D O D E S A C P / U L O , usando das atibuições que lhe 
são confer idas por lei , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l.o — F i c a concedida a D . M a r i a " le lo isa B a r 
bosa Rodr igues e a D . Henr ique ta M u n i z 3a rbosa R o d r i 
gues, irmãs do falecido Pro f . José M u n i z Barbosa R o d r i 
gues, u m a pensão mensa l e vitalícia de C r$ 1.000,00 (um 
m i l cruzeiros) a cada u m a . 

A r t i g o 2.0 — A despesa com a execução da presente 
lei correrá por conta da verba própria do orçamento. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor r,a da ta l e 
sua publicação, revogadas as disposições - m contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l da Sec i e t a r i a de E s t a 
do dos Negócios "~ do Governo, aos 23 de dezembro de 
1951. 

Car los dé Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto 

- Í.E1 N . 1.509, D E . 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

. M o d i f i c a a redação dos itens 772, 1679 e 
1697, do art igo l.o, da L e i n . «55, de 27-1-51. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , ^ 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t iva decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

' A r t i g o l .o — P a s s a m a v igorar com a redação abaixo 
os i tens 772, 1679 e 1697 do art igo l .o da L e i n . 955, de 
27 de jane iro de 1951: ' 

"772 — Igreja do-Ser ihor B o m Jesus . de 
' Áraçaíba, de Apiaí C r $ 10.000,00 

1679 - C lube Atlético F ron t e i r a , de I t a r a 
ré .. ... ... C r $ 15.000,00 

1697 — Esporte C lube S a n t a n a , de ttape.-
va Cr$ 15.000,00" 

Ar t i go 2.o — Es ta i e i entrará e m vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

., L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z . 
M a r i o B e n i v 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de E s t a 
do' dos Negócios do Governo , aos 28 de dszembró de 
1951. 

Car los de Albuquerque Sei f farth. 
D i re to r G e r a l , Subst i tu to 

í LEI N. 1510, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1931 

Dispõe sobre concessão de pensão men

sal ao Professor Luiz Alves dos Santos. 
L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 

E S T A D O D E SAO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por .lei, • 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l.o — E ' concedida ao Professor Luiz Alves dos 
Santos, ex-professor* substituto da ' cadeira de Português 
do Colégio Estadual e Escola Normal "Canadá", de San 
tos, uma pensão mensal e vitalícia de Cr$ 2.600,00 (dois 
mil e seiscentos*cruzeiros). 

Parágrafo único — Por morte do beneficiário, a pen
são será transferida à viúva, enquanto perdurar o estado 
de viuvez. 

Artigo 2.o — A despesa com a execução desta lei cor
rerá á conta da verba n. 375-8.95.4, do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. , 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 23 de 
dezembro de 1951.-

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z . 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Direto* Ge
ral, Subst. 

LEI N. 1511, D E 2 8 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre revogação de itens daa 
- leis ns. 955, de 27 de janeiro de 1951 e 971, 
de 12 de fevereiro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E SÂO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo à seguinte lei: , • 

Artigo l.o — Ficam revogados os itens os. 771 e 994, do 
artigo l.o da Lei n. 955 , de 27 de janeiro de 1951 , e os itens 
ns. 536 , 5 4 4 , 553 , 643 e 1 .054 do artigo l.o da Lei n. S 7 1 , de 
12 de fevereiro de 1951 . 

Artigo 2 A . — A importância total dos auxílios corres
pondentes aos itens a que alude o artigo anterior, é redis
tribuído na seguinte conformidade: 

Crí 
I — A Sociedade dos Amigos de Vila Bela, 

da Capital .. 15 .000 ,00 
II — à Prefeitura Municipal de Caraguitátuba, 

a fim de ser adquirido instrumental para 
a banda de f.úsica local : .. . . 3 5 . 0 0 0 , 0 0 

Artigo 3.o — A despesa com a execução da presente 
lei correrá:- /. 

y • Cri 
X — por conta do crédito especial aberto pela 

Lei n. 984, -de 12 de fevereiro de 1 9 5 1 ' . . 10 .000 ,00 
n — por conta da Verba n. 2 - 8 . 9 8 . 4 — Des

pesas Diversas — do orçamento 40 .000 ,00 
Artigo 4.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 de 

dezembro de 1951. 
LUCAS NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1951. 

. Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge 
ral, Subst. 

L E I N . 1512, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre os proventos dos serv ido
res aposentados ou reformados em conse
qüência de . moléstia incurável ou con ta , 
glosa. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , 

Faço saber que a Assembléia Leg is la t i va decreta e eu 
promulgo a seguinte l e i : 

Ar t i go l .o — Passam a ser* iguais aos vencimentos da 
at iv idade, atual izados de acordo c o m o artigo' 5.0 do A t o 
das Disposições Transitórias d a Constituição Es tadua l , os 
proventos dos servidores aposentados ou reformados em 
conseqüência de^moléstia incurável ou contagiosa. 

A r t i g o 2.o — ~ 0 Chefe do Poder Execut i vo expedirá, acs 
beneficiários desta le i , novo título declaratório de proventos. 

Ar t i go 3.o — A despesa com a execução da presente le i 
correrá por conta de verbas próprias do orçamento. 

Art igo.4.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de sua 
publicação, revog idas as disposições em contrário. / 

Palácio do Governo -do 'Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a i da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1951. 

Car los de Albuquerque Se l f f a r th , ,D i r e t o r G e 
r a l , Subst ; 

L E I N . 1.513, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 , 
_ . . . - . . . 

• ' Dispõe sobre concessão de pensão mensa l 
de C r$ 3.000.00 a d . M a r i n h a J a r d i m Bastos . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S Ã O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
são conferidas por le i , ^ 

Faço saber que a Assembléia Leg i s la t i va decreta e eu 
promulgo, a seguinte l e i : 

Ar t i go l . o — É concedida a d . M a r i n h a J a r d i m B a s 
tos, v iuva do d r . Manoe l Antônio Gonçalves Bastos, u m a 
pensão pessoal, intransferível e vitalícia, de C r $ 3.000.00 
(três m i l cruzeiros) mensa is . 

A r t i go 2.o — A desoesa com a execução d a presente 
l e i correrá por con ta d a verba própria do orçamento. 

Ar t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S N O G i n : : I A G A R C E Z 
" . M a r i o B e n i , ; ' . . . . - , . 

' . Pub l i c ada ná D i r e t o r i a G e r a l da Secretar ia de Estado 
dós Negócios do Governo, aos 28 de dezembro.de 1951. . 

Car los de Albuquerque Se i f f a r th , D i r e t o r Ge
r a l , S u b s t . , , ,• 

LEI N. 1.514. DE 28 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe sobre concessão de pensão a ê.-
Oncuna Guedes Gonçalves da Silva. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que lhe 
sâo conferidas por lei, 

Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l . o — Fica concedida a d. Ondina Guedes Gon 
çalves da Silva, viuva do dr. Gustavo. Gonçalves da Silva, 
falecido no exercício do cargo de consultor jurídico do ex
tinto Departamento das Municipalidades, uma pensão men
sal é vitalícia de CrS-vl.000,00 (um mil cruzeiros). 
. Parágrafo único — Cessado o estado de viuvez, ou por 

morte dã beneficiária, a pensão será transferida aos filhos 
enquanto menores. 

Artigo 2.o •'—As despesas com a execução da presen
te lei correrão por conta-da verba n . 375-8.95.4, do orça
mento. ' • - •' ' ' 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de dezembro de 1951. 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada tia Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dós Negócios do Governo aos 28 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral, Subst. -

LEI N. 1.515, DE 28 DE DEZEMBRO DE 1951 

Dispõe' sobre concessão de pensão a d . Ros» 
Laurino Losealso. 

XiUCAS NOGUEIRA G A R C E Z , G O V E R N A D O R DO 
E S T A D O D E 3AO PAULO, usando das atribuições que lhe 
são conferidas por lei, ^ . 

Faço saber que a Assembléia Legislativa, decreta e eu 
promulgo a seguinte lei: 

Artigo l .o — Fica concedida a d. Rosa Laurino Los-
calzo, em caráter pessoal, vitalício e intransferível, a pen
são mensal de Cr$ 1.200,00 (um mil e duzentos cruzeiros). 

Artigo 2.o — A despesa com a execução desta lei cor
rerá por conta da verba própria do orçamento. 

Artigo 3.o — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Paulo, aos 28 
de dezembro de 1951. \ 

L U C A S NOGUEIRA G A R C E Z 
Mario Beni 

Publicada na Diretoria Geral da Secretaria de Estado 
dos Negócios do Governo, aos 28 de dezembro de 1951. 

Carlos de Albuquerque Seiffarth, Diretor Ge
ral, Subst. 

L E I N . 1.516, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

— Dispõe sobre concessão de pensão. — 

L U C A S N O G U B I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s l a t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — É concedida, e m caráter excepc ional , a 
M a r i a R i t a de O l i v e i r a Lace rda , viúva do professor M a 
noe l Fernandes Lace rda , u m a pensão mensa l , pessoal e 
intransferível, de C r $ 2 000,00 (dois m i l cruze i ros ) , e n - , 
quanto pe rdura r o seu estado de v iuvez . 

Parágrafo único — A aceitação desta pensão i m p o r 
tará 'na perda do auxílio que a beneficiária v em receben
do do Depar tamento do Serviço Soc ia l do E s t a d o . 

A r t i go 2.o — A s despesas c om a execução da presente 
l e i correrão pe la verba própria do orçamento. 

A r t i go 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a . da ta dè 
sua publicação, revogadas as disposições e m contrário. 

Palácio do Governo do Es tado de São Pau l o , aos 28 
de dezembro de 1951. í 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
Mario B e n i 

Pub l i c ada n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre tar ia de Estado 
dos Negócios do Governo , aos 28 de dezembro de 1951. 

" " ' Car los d e x A lbuquerque Se i f f a r th 
• D i re to r G e r a l , Subst i tuto . 1 

L E I N . 1.517, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe sobre concessão de pensão a O n a . 
V i r gu ia de Campos e S i l v a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E S A O P A U L O , usando das atribuições que 
lhe são confer idas por le i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg is la t i va decreta. 
e eu promulgo a seguinte l e i : v 

A r t i g o l .o — É concedida a D a . Virgília de Campos e 
S i l v a , viúva de João. Gonçalves do Prado , ex-servente do 
G r u p o Esco la r de Mogí Guaçú, u m a pensão intransferível 
e vitalícia de C r $ 1.500,00 (um m i l e quinhentos cruzeiros) 
mensa i s . 

A r t i g o 2.o — A despesa c om a execução da presente 
le i correrá à conta d a verba própria do orçamento. 

A r t i g o 3.o — E s t a l e i entrará em vigor n a da ta de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio do Governo do Estado de São Pau lo , aos 28 
de dezembro de 1-S51. 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z 
M a r i o B e n i 

Pub l i c ada na D i r e t o r i a G e r a l d a Secre tar ia de Es t ado 
dos Negocies do Governo , aos 28 de dezembro de 1951. , • 

1 Car los de Albuquerque Se i f f a r th 
D i r e t o r G e r a l , Subst i tuto . 

L E I N . 1.513, D E 28 D E D E Z E M B R O D E 1951 

Dispõe! sobre concessão de pensão a D a . 
, ' Yolãnda M a r i a " A g u i r r a . 

L U C A S N O G U E I R A G A R C E Z , G O V E R N A D O R D O 
E S T A D O D E SÃO P A U L O , usando dás atribuições que 
lhe são conferidas por l e i , 

FAÇO S A B E R que a Assembléia Leg i s la t i va decreta 
e eu promulgo a seguinte l e i : 

A r t i g o l .o — É concedida a D a . Y o l a n d a M a r i a A g u i r r a 
u m a pensão intransferível e vitalícia de C r $ 1.500,00. (um 
m i l e quinhentos cruzeiros) mensa is . 

Parágrafo único — N o . c a s o de fa lec imento d a bene
ficiária d a presente lei será a pensão o r a concedida rever
t i d a em , beneficio dos f i lhos menores o u inválidos, , se 
houver . ' < , .-. " 

Artigo 2.Ó — A despesa com a. execução da presente 
lei correrá por.conta do verba própria do orçamento. 

>íi~va.l 


